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Contratação de Pessoa Jurídica para fomecimento de Gêneros
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DE ENSINO MEDIO EM PERIODO INTEGRAL COLEGIO
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JATAÍ-GO, conforme Anexo I - Termo de Referência, integrante
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AO
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O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar JOSÉ FELICIANO FERREIRA,

designada pela Portaria n'001/2020, de 1.410912020, tomt público aos interessâdos, que estará reunida às 08 horas

Ao aia lintnOZl, no CEPMG NESTORIO zuBElRO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e

Propostas de pessoas jurídicas que pretendam participar da Tomada de Preços n' 001/2021, em epígrafe, do tipo

Menor Preco Por Lote, destinada a contratação de pessoajurídica para fomecimento de gêneros alimentícios para

a Merenda Escolar, conforme Edital e Anexos, conforme Processo n": 2020.fi)00.605.1315 esclarecendo que a

presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio

de 2020, na Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n' 123, de 14

dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar n' 14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei

Complementar no I 55/20 I 6 de 27 de outubro de 20 I 6.

Na hipótese de não haver expediente na data acimâ. fica a presente licitação, automaticamente, transferida

para o primeiro dia útil subsequente àquele, nâ mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer

outro fâtor ou fato imprevisível.

l.l Contratâção de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender

ao CEPI José Feliciano Ferreira no município de JATAÍ-GO, que integÍam este edital, independente de

transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65, § 1",

da Lei Federal n" 8.666/93.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja

eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

2.1 Somente poderão paÍicipar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituidas, que

satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.1.1 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentâda documentação comprobatória de Serviço de

Inspeção expedida pelo órgão competente.

2.1.2 Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser reservado

para a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a R$80.000,00, conforme determinação

do art. 9o da Lei Estadual no 17.92812010, sem prejuízo das suas participações.

2.2 A presente licitâção ficaÉ a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2. I Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
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2.2.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do

item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas:

2.2.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos nâ presente licitaçào:

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio

de avisos da Comissão de Licitação. e por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos

os participântes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, Diário do Estado - DE e Dirírio Oficial da União -

DOU- conforme o caso.

2.2.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável deste

edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO It
ANEXO III do Edital

ANEXO IV Carta Ía

ANEXO V Minuta Contratual

ANEXO VI Da Conciliação, Mediação Arbitragem da

Admini ão Estadual

3.1 Somente pODERÃO participar da Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas âs

exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital e ainda, que contiver no seu ramo de

âtiv:idade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

Somente erâo oaÍicinar dâ Dresente lic oessoas iurídicas oue comDrovâ obter nâl.l.l
dâtâ da licitâcão, câDital social mínimo o Patrimônio Líquido isual a 10"/" Âez Dor cento) do valor

totâl ado no e. Dor meio de balanço in do último exe rclclor oe
resistrado na Junta Comercial. As sociedades recém constituídas Doderâo DarliciDar do certame

aoresentando o balanco contábil de abertura:

3.2 A participação na liciração importa total e irrestrita submissão dos proponentes à condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3.4 NÃO PODERÂO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:
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Judic homolo âô udicial do P no caso de recu extra udicial de forma a

oossibilita a habili tacão de maior número de emDresas . NÃO SE IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoajurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou

entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que sujeitará o responsável.

caso participe nesta condição, à pena prevista no aÍÍ.97, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/93. Este

veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação:

3.4.3 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,

empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor

do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no

aíigo 9o incisos I e Il da Lei Federal n" 8.666/931

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculâda ao órgão promotor da licitação, bem assim a

empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responúvel técnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da

SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração

SEAD.

3.4.6 Pessoajurídica que esteja reunida em consórcio ou gnrpo de empresa.

3.4.7 Pessoajurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.8 Pessoajurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n. '
8.666/93:

3.4.9 Pessoajurídica que tendo fomecido para a Secretaria de Estado da Educação não demonstrem situação

regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica podeú representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra,

serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado à licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na s€ssão de abertura da presente

Tomada de Preços. Não excluindo, porém, a exigência da apresentação dos documentos constânte dos

subitens 5.2.1 elou 5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3-7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostâs, apresentar reclamações ou

recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente constituído.

3.8 euando da participação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressamenle
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3.4.1 Pessoajurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.4.1.1 As pessoas jurídicas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância judicial
competente. oue aleste oue a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de

orocedimentos licitatórios. nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e de comprovacão de acolhimento judicial
do Plano de Recuperacào. nos termos do art.58 da Lei Federal no ll.l0l/05. em caso de Recuoeração
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autorizada pela matriz, salvo por determinação estatulária, que também deverá ser comprovadâ. Neste caso,
toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à
matriz, sendo obrigatória, também, a apresentaçâo de todos os documentos que comprovem a
regularidade Íiscal da Íilial.

3.9 No caso de paÍicipação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relâtiva, não sendo aceito
nenhum documento referente à filial.

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-
mail: 52052656'dseduc.go.qov.br ou por expediente protocolado. dirigido à Comissào Especial de Licitação
- CEL, situada à Rua Miranda de Carvalho, N [ 406, centro, Jataí-GO, até a data marcada da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública.

4.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou
inegularidades que viciariam esse edital, hipôtese em que tâl comunicação não terá efeito de recurso.

4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l da Lei Federal n' 8.666193.

4-4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento
dos mesmos.

CONSELHO ESCOLAR JOSE FELICIANO FERREIRA
CO1r[lSSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PRf,ÇOS N" 00y202t
ENyELOPE N" 0t - DOCUMENTAÇÃO

Para fins de habilitação, os Licitantes PODERÃO aoresentar, devidamente homologado e atualizado,
cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás, sita à

:
Tomada dê Preços 2021
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4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 4l , §3', da Lei Federal n' 8.666193.
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Av. República do Líbano, no 1.945, lo andar. Setor Oeste - CEP: '74.125-125 Goiânia GO Telefone:
(62)3201-651516516. A Licironte regularmenle cadastrada, que aprcsentü o CRC - CertiJicado de

Registro Cadastrul, devidamenle atualizado, frca desobrigada de aprcsenlat os documentos relativos à
Habilitoção Jurídica (item 5.2), exceto item 5.2.1 e 5.2.2) Regularidde Fiscal e Trabalhisía (5.3) e

Regularidade Econômico-Financeira (5.4), desde qae os referidos documenlos inlegtanles do CertiJicado
estejam atualizodos e em vigência, sendo assegurado o direito de apresenlü ü documerr_lação que estiver
vencida no CRC, aualizada e regularizada dentro do envelope n' 0l - DOCUMENTAÇAO,

5.1.1. As licitantes interessadas deveÍão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitaçào,

mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta

exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
*DOCUMENTAÇÃO" e o scgundo com o subtítulo "PROPoSTA", contendo em suas partes extemas

além da razáo social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: CONSELHO ESCOLAR
JOSÉ FELICIANO FERREIRA _ COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . TOMADA DE PREçOS

N. 001/2021.

5.1 .2. Os documentos de habilitação poderão ser apÍesentados em original. por qualquer processo de cópia

âutenticada por cartório competente ou pelâ Comissão Especial de Licitâcão da Unidade Escolar promotora

do certâme ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do àr1.32 da Lei Federal n'8.666193.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostâs e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentâções e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão

recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentâção deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conter4 obrigatoriamente, os documentos abaixo

relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor. sócio ou superintendente) da empresa

licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando

ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o

procedimento da habilitação e abertura. dâs propostas. inclusive poderes para recoÍrer e renunciar a

interposição de recursos admin istrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso

de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório. O atendimento a

este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

Íomada de Preços 2021
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5.2.4 Ato constitutivo, eslatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

adm in istradores;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no câso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreto de autorizâção, devidamente publicado, em se trâtando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 RELATIVAMf,NTE A Rf,GULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:

5.3.1 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CITIPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federat por meio de Certidão Conjunta emitida

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida

Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida

conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em

Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde

â Licitante t€m sua sede.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. por meio de Certidão exDedida oelâ Secretaria

de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante têm sua sede;

Secretaria dê Estado da Educação - SEDUC
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5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goirás, por meio de Certidão de

Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS CRF, exoedido pe la Caixa Econômica Federal - CEF

5.3.8 Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a âpresentâção

de certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT), nos termos da Lei Federal no 12.44012011.

5.3.9 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado

seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.10 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de ceÍidão

positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3. . As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Íomâda de Prêço6 2ozl 
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5.3.ll,l.Para efeito de comprovacão da condição de Microemoresa ou de Empresa de Pequeno Porte,
ou quando houver alteracão contratual oue altere os dados da emDresa. tais como: endereco.
categoria, quadro rio, obieto comercial e càpità|, os licitantes deverão aÍrresentar Certidão
Simolificada. emitida oe la Junta Comercial do Estâdo onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos
06 Íseis) meses, constando no referido tlocumento a sisla ME ou EPP.

5.3.12. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequ€no poÍte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração
públic4 cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior

ao julgamento dâs propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstraçâo contábil do último rcrcÍgig-§EiêI, já exigíveis na forma da lei,

que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por bâlancetes ou balanços

provisórios. O referido batanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho

de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha

transcrito, bem como cópia do Termo de âbertura e encerrâmento, com a numeração do registro na Jt.lNTA

COMERCIAL, exceto para empresa de Gêneros Alimentícios criadas !§§ll@lÍgig. que deverá apresentar

balanço de abertura para suprir a exigência deste itemi

5.4.2.1 A comprovâção da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no

balanço apresentado, e

emDresâ de Gêneros
deverá, preferenc

Alimentícios. assi

ialmente, ser formulada e aDresentada em napel timbrado da
nada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e

pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e

fórmulas abaixo especifi cadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

rLC=(AC)/(PC)>l
196 = 414pç+ELp) >l

It
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5.3.14. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato. ou revogar a licitaçào.

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONôIdICGFINAiICEIRA:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CiVEL, da sede ou

domicílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em

quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, a Certidão poderá ser emitida via

intemet.
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Onde:
ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral

AT : ativo tôtâl
AC - ativo circulante
RLP : realizável a longo prazo

PC: passivo circulante
ELP - exigível a longo Prazo
PL = patrimônio líquido

5.5 RELATIVAMET{TE à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.5.1 No mínimo 0l (um) atestado/declaracão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriâmente, objeto compatível com o desta

iicit çao. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa./órgão contratante, o nome do

responsável por sua emissão e telefone paÍa contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá

detàrminar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do

atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.2 Alvará da V isilância nitária- emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi

vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Sewiço de Inspeção Federal

stá apta para o seu funcionamento
seja de origem vegetal, animal'

- SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a empresa e

regular e comercializacão do Droduto Dertinente ao obieto da licitacão-

mineral ou processado. O certificado ou Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3 l/12 do ano da

c ontratação.

5.6 DAS DECLARAÇÔf,S

5.6.1 A Licitante deverá apresentar j untamente com as demais documentações, DECLARAÇÕES conforme

modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme

modelo Anexo ll deste Edital.

b) Declaraçâo de Termos de sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

S.j Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital e seus Anexos.

5.i,1 Os documentos e ceíidões requeridos neste Edital poderão ser emitidos através da intemet, desde que

constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos (não seú

permitida cópia de documentação emitida pela internet).

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação específica regulamentando a matéri4 deverão, sob pena de inabilitação, apresentaÍ

data de expedição, limitada â 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art.

ll0 e seu parágrafo único da Lei Federal n' 8.666/93, excluindo-se desta exigência o Contrâto Social e o
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Atestâdo de Capacidade Técnica. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que

não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, â apresentação ou

inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o

original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.1I Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de

atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

CONSELIIO ESCOLAR JOSE FELICIANO FERR.EIRA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" O0l/2021
ENVELOPE N' 02 - PROPOSTA

6.1 A licitante deverá formalizar sua levando em consideracão os Drecos estimados orçados oelo

Conselho EscolaT JOSÉ FELIC IANO FÍ:-RREIRA. (conforme Termo de Referência - Anexo I), para

vólucro, devidamente lacrado, contendo
papel timbrado, contendo o número do

contratação dos produtos, objeto da presente licitação, em um único in

os dizeres mencionados no item 5.1.1, impressa ou datilografada em

seguintes elementos;

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretanto, âs empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão

registrar a propostâ com prLços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6', inc. XCI, do

RJgulamentà aà COdlgo Tribuúrio do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações

e piestações internas, ielativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública

Ertuduui Di.etu e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a

transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,

mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula

somente 02 (duas) casas deiimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às especificações

mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso global.

6.3.1 As licitantes deverão apresentar suâS propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais

custos diretos e indiretos neiessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando

CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc.' redigida em língua poÍuguesa, elaborando a cotação

de acordo com as especificações constantes, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições

substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas

serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, o a última de cada vi

e assinada oelo reoresentante legal da empresa licitante com podere s para tal investidura, constituída dos
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límpido que, para fins de participação no certâme, para as empresâs sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.3.2 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS. expressamente.

no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado da

Educação, não é contribuinte deste tributo.

6.5 x ressamente v as subcontrata le rcial do ob te Edital ficando a licitante

obrigada, perante o Conselho Escolar JOS

decorrentes desta licitação.
FELICIANO FERRETRA pelo exato cumprimento das obrigações

6.6 Não será admitida cotação opcional para os objetos, constantes deste Edital. Caso ocorra, serão igualmente

desconsideradas a cotação principal e a opcional.

ó.7 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos produtos

requeridos nest€ instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)

neste âto' 
l r
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6.J.1 O disoosto no item 6.1.1 nâo se aolica às emoresas ootantes do Simoles. Suoersimnles e aos

Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site

*ryw.receita.fazenda.gov.br/empresa"/simplesnacionâUoptantesimples/consultaroptantes.

6-3.1 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão da assinatura do contrato, o nome

completo de seu representante legal, a posição que ocupa no conÍrato social, sua nacionalidade, estado civil
e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.3.5 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) diâs corridos conforme
Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.6 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes. serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. llavendo divergência entre o

preço unitário e o preço totâl, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de

valores expressos em âlgârismos e por extenso, prevalecerá este último'

6.3.'1 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão e assinatura do contrato. o

nome completo de seu representante legal, o n. o da Carteirâ de ldentidade e CPF;

6.3.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que â empresa é

correntista.

6.3.9 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes

devidamente comprovado pâra tal investidura, contendo informações e declarações conforme Anexo lV deste

Edital;

6.4 Será desclassificada a nrooosta. cuia esoecilicacão estiver INCOMPATÍYEL com o (s) obieto (s)

esoeciÍicado (s) nos anexos constantes deste instrumento. ou âinda. aquelas que omitinem as

esnecifi cacôes mínimas solicitadas.
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6.8 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofeÍas das demais

licitantes.

6.9 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovado pârâ tâl investidura.

6.10 Será desclassificada a propostâ que não atender às exigências do ato convocatório destâ licitação, salvo

quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.1 I O Valor estimado da presente licitâção é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7.1 Na data, hora e local designado neste Edital, em ato público, a coMlssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÀO

receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participãntes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos

licitâtórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma

comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificação e

rubrica da documentação e propostâ.

7.3 Serão inicialmente âbertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados.

dando-se imàdiata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso conúário, será o mesmo

publicado na lmprensa Oficial e encaminhando por e-mail institucional aos participantes. Caso a Comissão

julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e

juliamento da fase áe habilitaçâo, da qual lavrará Ata como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial

do Estado (§ l" do art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo âs propostâs permanecerào

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que seja julgada a habiliuçao.

7.5 Será procedida a abertura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas, após Úanscorrido o

prazo sem interposição de recursoi, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes

habilitadas e inabilitadas ou após o julSamento dos recursos interpostos'

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitântes inabilitadas' devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que trâta o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666/93, e serão devolvidos, no estâdo em que foram entregues à Comissão'

7.7 Em todas as fases do certame, do recebimento à aberlura dos envelopes de documentação e proposta, serão

lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocon€ncias que interessarem ao julgamento da

Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes. 
D
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7.8 A Comissão Esnecial de Licitâcão Doderá Bromover dilieências em oualquer fase da licitacão. nos

termos do § 3". do art.:13 da Lei Federal 8.6ó6193. Dara esclarecimentos e dúvidas.

8.1 O julgamento seni realizado pela Comissão Especial de Licitâção, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da

Lei Federal n'8.666/93, observando os seguintes fatores:

8. I . I O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoânte itens 6.1.1 e 63.3i

8.1 .2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar @gJI9§qrqLIg!9, desde que atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 hum item inserido SER udicado acima do valor
Refe rência íAnexo [). o qual poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nas condiçôes e

prazos preüstos neste edital.

8.1 .4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área

referente âo objeto desta licitação para realização dojulgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadâs pelas

microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até l0o/o (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

8.1 .6 Para efeito do disposto no subitem 8. L5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado

em seu favor o objeto licitadol

8.1.6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem anterior, serão convocadas âs reman€scentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 8.1 .5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.5.1, será realizado sorteio

entre elas, para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.6., o produto

licitado sená adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.t.6. somente se aplicará quando a melhor ofeÍa inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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8.2 No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1 .5. e 8. I .6., será

observado o que dispõe seÉ observado o que dispõe o art. 30, § 2" da Lei Federal no 8.666193. Persistindo o
empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes
serão convocados, consoante §2" do ârt. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.l Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizarâ o

sorteio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do

proponente ou a desclassificação da proposta, confoÍÍne o câso.

8.4 A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §
30, do art. 43 da Lei Federal n" 8.666/93;

8.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s) especificados
no Anexo I -Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínima solicitadas.

8.6 Não seú permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7 Se a licitante vencedora deixaÍ de firmar o contrato no pft\zo de 05 (cinco) dias após a convocação, o
CONSELHO ESCOLAR JOSÉ FELICIANO FERREIRA poderr! nos termos do § 2", do Art. 64 da Lei
Federal no 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação para fazê-lo em igual prazo e nÍts mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto

ao preço.

8.8 O julgamento das habilitações e propostâs ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública
que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o

mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultado enviada (via E-mail

institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário Olicial do Estado (§ l" do art. 109

da Lei Federal n' 8.666/93).

9.1 A presente licitação conená a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

Dotação Orsamen ttuia: 2020.2401 . 1 2.3 62.1 008.201 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.17 50. 1 2.362. 1008.201 9.03.240.90 - TE
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o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE
o Valor total estimado: RS 201.301,10 (duzentos e um mil, trezentos e um reais e dez centavos).
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l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será
submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ FELICIANO FERREIRA para adjudicação do
(s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, para
respectiva (s) assinatura do contrato.

I I .l O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência.

ll.l.l Quando da assinâturâ do contrato a contratada dêverá apr€sentâr:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não
quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual no 19.75412017.,

b) Ceúidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do §4o, art. 5, do Decreto Estadual no 7 .42512011.

I 1.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entr€ a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

I 1.2.1 No ato de assinatura do contrato, deverá ser efetuada a comprovação e atualizâção dâ documentação e

certidões na forma legal, das exigências declaradas e apresentadas neste edital.

I I .2.2 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prâzo de 05 (cinco) dias após a convocaçâo, o
CONSELHO ESCOLAR JOSE FELICIANO FERREIRA poderá, nos termos do § 20, do Art. 64 da Lei
Federal no 8-666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto
ao preço.

I 1.3 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fornecimento contratados nos limites estabelecidos no § l'do Art. 65 da Lei Federal n' 8-666193.

11.4. Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta
expressamente pelo titular do Conselho Escolar.
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I 1.5 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou pêlA !!94es-b9!I çeIOe ês dalês
podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda
mensal. tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).
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12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os objetos dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela Contrâtânte, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

12.3 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Unidade
Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertin€ntes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de Educação. a

coordenação, supervisão e fiscalização dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Deverá a Comissão instituída por portaria, verificar se os produtos fomecidos atendem às caracteristicas e

padrões mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, e eventualmente recusar o recebimento

dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de aceitabilidade consignados no

ato convocatório, bem como aplicar as sanções previstas na lei e no instrumento contratual, se cabíveis.

12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação de

conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem

a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente, caso contrário, o fornecedor deveú realizar as adequações

pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena

das sanções legais cabíveis ao caso.

I2.7 DEVERTI SER DESIGNADO UMA COMISSÃO CONÍ 03 GRÊS) INTEGRANTES DO CONSf,LHO
ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADI' f,SCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, para

atesto, recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliação dos alimentos, levando em

consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

ll8

dos gêneros alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não

atenderem os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos;

l3.l Todos quantos participarem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do pertinente

procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666193 e legislação

pertinente.

13.2 Decairâ do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abeÍura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos âtos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados

Tomada de Preços 2o2l 
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l2.l O fomecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência, a contar da data de

emissão da Ordem de Fornecimento. sendo oue esta deverá ser efetuada somente após assinatura do
Contrato nelo Presidente do Conselho Escolar José Feliciano Ferreira.

13 . }OS RECT'RSOS ADMINISTRATWOS
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pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

lJ.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contâr da intimação do âto ou

lavratura da âta, devendo ser dirigido ao CONSELHO ESCOLAR JOSE FELICIANO FERREIRA, através da

Comissão Especial de Licitação DA UNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho f,scolar JosÉ FELICIANO FERREIRA, por

intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual podeni reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias

úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis

impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso, a Secretaria de Estado da Educação, proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias

úreis. conrados do recebimenro do recurso. provenienre da COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

l4.l O pagamento será efetuado35glgiqlg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trintâ)

dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as resp€ctivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestâdas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo CONSELHO ESCOLAR JOSE FELICIANO FERREIRA, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O CONSELHO ESCOLAR JOSE FELICIANO FERREIRA, pagará, à contratada, o valor do fornecimento,

em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de

regularidade Fiscal e Trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do

"ont 
uto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666193.

l5.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8666193, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal:

I 5. I . I A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo '19 da Lei Federal n'8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado.

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

Tomadã de Preços 2021

\1

SecretãÍie de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Ad. 7'l, n' 212, SetoÍ Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Gôiâniâ - Gn

14 -DOPAGAMENTO

15 I)oCONTRÂTO



autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilâteral e escrita da Administração contratante, nos cilsos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

l6.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento lotal da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulâmentâres
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçãol

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.l A multa a que se refere este aÍigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadaÍnente e por conveniência

administrativa" mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato prâticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos terÍnos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n' 8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no Íespectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) <iais úteis.

Íomada de Preços 2021
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16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n" 9.307,

de 23 de setembro de I996 e da Lei Complementar Estadual n" 144. de 24 dejulho de 2018.

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da^Lei Complementar Estadua_l no

144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO.
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), OUtOTgANdO A ESIA OS

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para

julgamento desses conflitos, consoante Anexo Ida Minuta Contratual.

l9-l Este editâl e seus Anexos. bem como â DroDosta da Licitan te. fârão Darte te do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita

às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do contrato.

I9.3A apresentação da proposta vincula o licitante proponente âos termos e condições gerais e especiais deste

ilstnünento convocatório. firncionando como manifestação de inteira aceitação e submissâo às normas ora

estabelecidas.

19.4 tlavendo interesse do poder público, o presenle instrumento poderá ser revogado. total ou parcialmente, ter

reduzida ou aunrentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal no

5.666193\. sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos dâ Lei

peÍinente.

i 9.4.1 Â nulidade do procedimento lisitatóÍio induz à do contrato. rcssâlvado o disposto no paÉgrâÍ'o único do

artigo 59 da Lei Federal n' 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenizâção em decorrêrrcia da anulação do procedinrento licitatório.

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.
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l.l Contrâtação de pessoa jurídica para fornecimento de,gêneros alimenticios para a Merenda Escolar.,
visando atender ao CENTRO DE ENSINO MEDIO EM PERIODO TNTEGRAL COLEGIO ESTADUAL JOSE
FELICIANO FERREIRA, no município JATAi-CO. de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes deste Termo de Referência.

9süetâriâ dê
E trdo da
Educâção

1. OBJETO

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SERf,M ADQUIRIDOS

2.1 . O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

ITEM UNID
DrscRrMrNAÇÃo oo PRoDUTO

(Gêneros Alimentícios)

PREçO
UNIT.
(RS)

PREÇO
TOTAL

(R$)
Lote 01

01

KG 50 ACHOCOL^TADO- em pó,
instantâneo com os seguintes
ingredientes básicos: açúcar, cacau
e leite. Isento de materiais
estraúos. Pacote de I KG,
acondicionado em caixa de papelão
ou embalagem plástica impermeável
e resistente, com data de fabricação
e prazo de validade legível. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujos, e/ou
com qualidade comprometida,
promovendo a contaminação
cruzada.

9 60 480,00

02

200 AÇLICAR-CRIS'I-AL, branco, sem
impurezas, acondicionado em saco

de polietileno transparente, pacote
de 5kg. com data e fabricaçào e

prazo de validade mínimo de 12

meses, a contar da data de entrega
na unidade escolar. O produto será
rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e oúcom sua

comprometida.
AMIDO DE N{ILIJO Sob a forma

13,10

70 10,09 706,30

QUANT

Tomada de Preços 2021
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03 de pó, deverá produzir ligeira
crepitação quando comprimido
entre os dedos. Embalagem em saco
plástico transpaÍente contendo 5009
ou 1 kg, atóxico, resistente,
hermeticamente vedado, contendo
rotulo com data e validade,
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, e peso
líquido, com registro no Ministério
Competente. Validade mínima 06
meses a partir da entrega na unidade
escolar. O produto será rejeitado
quando: transportado em veiculos
sujo, e oúcom sua qualidade
comprometida.

04

PCT
5KG

800 ARRoZ GRAO LONCO I'INO
TIPO I. E o produto constituído de
grãos de atoz (Oriza Sativa L.),
classe longo fina, submetida a
beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministerio da Agricultura, safra
recente. O produto deverá ser
constituido de matérias-primas sãs,

limpas e isentas de matéria terrosa,
de parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 5 Kg,
contendo a identificação do produto,
data de validade no mínimo de 12

meses. o produto deve ser de
qualidade similar ou superior ao
Arroz Rendoso e Tio Jorge.

25,26

06

150 IlAl Al A PAI-I IA - Embalagem de
1 kg contendo: informações
nutricionais, data e lote de
fabricação e validade, contato para
atendimento ao consumidor,
Validade de 30 dias no mínimo.
Característica Sensorial:
consistência sólida, odor e sabor;
característicos. Será rejeitado o

18 48 2.772,00

Tomada de Preços 2021
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produto que se apresentar sujo, e/ ou
que contraria a regulamentação
vigente, transportado de forma
inadequada, tem que ser em

veículos de refrigeração para

acondicionáJo. O produto será

rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e oúcom sua

qualidade comprometida.

10

KG 10 COCO R.\LADO- coco ralado com
embalagem contendo lkg. Branco,
sem impurezas. acondicionado em

embalagem plástica com data e
fabricação e pÍazo de validade
mínimo de 03 meses, a contar da

data de entrega na unidade escolar.

O produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujo, e

oúcom sua qualidade
comprometida.

24,23 242,30

11

L bU CRI-IMli DFI l.trll'E- Embalagem de

I L contendo: informações
nutricionais, data e lote de

fabricação e validade, contato paÍa

atendimento ao consumidor,
Validade de 30 dias no mínimo.
Característica Sensorial:
consistência liquida odor e sabor;

característica. Será rejeitado o

reduto que se apresentar sujo, e/ ou
que contrariam a regulamentação
vigente, transportado de forma
inadequado, em veículos de

refrigeração para acondicioná-lo. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veiculos sujo. e

oúcom sua qualidade

com metida.

14,96 897,60

12

KG í50 CR-E.N4[ V[.CETI\L- produzido

exclusivamente da gordura vegetal
com o Máximo 65% de lipidios, em
potes de polipropileno. com lacre de

papel aluminizado entre a tÍrmpa e o

. resistente. ue a

12,38 1.857,00
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integridade do pÍoduto aÍe o
momento do consumo contendo
peso liquido lkg. A embalagem
deverá conter exatamente os dados
de identificação e procedência,
informação nutricionais, numera de

lote, data de validade, quantidade do
produto e número do registro. O
produto deverá apresentar validade
de no mínimo 06 meses a partir da
data de entrega na unidade escolar.
O produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujos, e/
ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a

c0nt cruzada.
728,00200 EX'l t{A]-o DIr I'OMA I'Fl-

embalagem em lata de 850 kg. O
produto deverá estar isento de
fermentação. Caracteristica:
aspecto-massa espessa tipo pasta;

cor vermelha com cheiro e sabor
próprio. O produto não deverá
conter sujidades, parasitas e larvas.

A-s latas deverão ter o revestimento
intemo apropriado e não poderão

estar amansadas, enfem-rjadas ou
quaisquer outros aspectos que

alterem a qualidade do produto. O
produto deverá respeitar a

legislação vigente. A validade
deverá no mínimo de 12 meses a

partir da data de entrega. O produto

será rejeitado quando: transportado
em veiculos sujo, e oúcom sua

qualidade comprometida,
promovendo a contaminação
cruzada. O produto deve se de

qualidade similar ou superior ao das

marcas GOIALLE OU ELEFANTE

KG

13

8,94 í 78,80F-ARINHA DE MANDIOCA
(condimento) -+mbalagem
contendo lkg, fariúa lisa ou de

belizeúo, de colo

20KG

14

Tomada de Precos 2021
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§ecetarir de
Estado dâ
Educação

amarelada, com odor característico,
isento de parasita e ouÍos materiais
estranhos. Acondicionado em saco
plástico transpaÍente, atóxico,
resistente, hermeticamente vedado,
contendo rotulo com data e
validade, identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade, e peso líquido, com
registro no Ministério competente.
Validade mínima 06 meses a paÍir
da entrega na unidade escolar. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo. e

oúcom sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminação cruzada.

KG 20 FARINHA DE SOJA-mbalagem
contendo lkg, fariúa puro, de
coloração característica, com odoÍ
caraclerístico. isento de parasita e

outÍos materiais estraúos.
Acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, resistente,
hermeticamente vedado, contendo
rotulo com data e validade.
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, e peso
líquido, com registro no Ministério
competente. Validade minima 06
meses a partir da entrega na unidade
escolar. O produto será rejeitado
quando: transportado em veículos
sujo, e oúcom sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminação cruzada.

3,35 67,00

15

KG 700 I-'L.l.lAO CAIIIOCA- tipo l-grãos
inteiros e claros, aspecto brilhoso,
liso, isento de matérias terrosas,
pedras ou corpos estranhos, fungos
ou parasitas e livre de umidade,
pacote de 1kg, embalado em saco
plásticos, transparentes, isento de
sujidade, não violados, resistentes.

6,49 4.543,00

Íomãdà de Preços 2021
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Secrctaria de
E3tado da
Educaçâo

Acondicionados em fardos lacrados-
contendo data de validade e número
de lote. Validade deverá ser de no
minimo 180 dias a partir da data da
entrega, com registro no Ministério
da agricultura. O produto será

rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e oúcom sua

qualidade comprometida,
promovendo a contaminação
cruzada.

19

500 c 900 MACARRAO ('OM 0VOS.
macarrão parafuso, embalagem
plástica, transparente, resistente,
bem vedado, com 5009. massa de
sêmola com ovos. Produto isento de
sujidades, parasitas, lawas e

materiais e estranho e de substância

estranha ou nociva, não podendo

estar fermentado ou rançoso.
Deverá conter dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de labricação e

validade. Prazo de validade mínima
de 06 meses a partir da data de

entrega. O produto será rejeitado
quando: transportado em veículos
sujos. e/ ou com sua qualidade
comprometida, Promovendo a

contaminação cruzada

3,13 2.817,00

2l

KG 90 MII,IIO PARA C,ANJICA.
embalagem com 5009' de
coloração amarela. Acondicionado
em saco plástico transpaÍente,
atóxico, resistente, hermeticamente
vedado. contendo rotulo com data e

validade. identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de

validade, e peso liquido, com
registro no Ministério competente.
Validade mínirna 02 meses a paÍir
da entrega na unidade escolar. O
roduto será eitado uando:

2,41 216,90

Íomadâ de Preços 2021
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secÍetaria dê
E.tado da
Educação

transportado em veículos sujo, e

oúcom sua qualidade
comprometida, promovendo a

contamr ão cruzada.
29,63 í.080,6036,469 Mt TSSARITLA - de origem animal.

Fatiado, isento de mofo ou cor
esverdeada. Embalagem: saco

plástico, atóxico, lacrada a vácuo,
com data de fabricação e prazo de

validade.

KG

22

3.545,007,09OLLO D[ SOJA-
100% natural. obtido de matéria
prima vegetal. Embalagem PET
com 900m1 estado saniüiLrio, isento
de odores estranhos ou qualquer

substancia nociva, possui aspecto

límpido. A embalagem deverá

conter exatamente os dados de

identificação e procedência, do
produto e número de registro. Prazo

de validade mínima de 12 meses a

contar a partir da data de entrega. O
produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujo. e

oúcom sua qualidade

compÍometida, promovendo a
contaminação cruzada.

leo de soja500KG

23

1.272,006,36OVOS DI: Ci,{L.lNI lA-ovos
brancos. Tipo grande, com
aproximadamente 50g a unidade,
frescos, selecionados. com

embalagem primriria atóxica, e

embalagem secundária de paPelão

atóxica, resistente, não reutilizável,
contendo 30 unidades em cada

cartela. Produto isento de

rachaduras. estofamento da câmara

interna, sem sujidades. Casca do

ovo limpa, áspera, fosca. Cor. odor
e aspectos característicos. A
embalagem deverá estaÍ

devidamente rotulada conforme
legislação vigente. A embalagem

deverá estar devidamente rotulada

200DZ

21

Tomadâ de Preços 2021
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§êcrctaÍia dê
Êrtado da
Educação

conforme a legislação vigente.
Possuir nos Órgãos de Inspeção
Sanitriria. Transporte fechado
conforme legislação. O produto
deverá apresentar validade máxima
de 30 dias no momento da entrega.
O produto será rejeitado quando:

apresentar-se quebrados, estufados,
com cheiro, odor, presença de
corpos estftrúos não caraclerísticos.
lransponados em veículos sujos.
conduzidos juntamente com outros
gêneros alimentícios e/ou objetos
que comprometem a sua qualidade.
e promovem a contaminação
cruzada. Produto deverá seÍ
entÍegue nas unidades Escolares de

ensino.

25

KG 50 POLPA DE FRUTA CAJU
Congelado. Acondicionado em saco

plástico transpaÍente, atóxico,
resistente, hermeticamente vedado,
contendo ró1ulo com data e validade,
identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade, e peso

líquido, com registro no Ministério
competente.
O produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujo. e

oúcom sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada-

16,90

26

KG 50 POLPA DE FRLTTA N{ÂR.,\CIIJA-
Congelado. Acondicionado em saco

plástico transpaÍente, atóxico,
resistente, hermeticamente vedado,

contendo rótulo com data e validade,
identilicação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, e peso

líquido, com registro no Ministério
competente.
O produto será rejeitado quando:

26,43

Íomadâ c,e Preços 2021
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1.321,50



secÍetaria de
Ertado da
Educação

transportado em veículos sujo, e

oúcom sua qualidade comprometida.
promovendo a contaminação cruzada.

27

KG 50 POI,PA DIJ F'RLJI'A IAI\IARINDO_
Congelado. Acondicionado em saco
plástico transparente, atóxico,
resistente, hermeticamente vedado,

contendo rótulo com data e validade.
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, e peso

líquido, com registro no Ministério
competente.
O produto será rejeitado quando:
transporlado em veÍculos sujo. e

oúcom sua qualidade comprometida.
promovendo a contaminação cruzada.

19,27 963,50

28

KG l0 QUEIJO R^LADO- Embalagem
contendo I KG, produto com odor
característico, isento de parasita e

outros materiais estranhos.
Acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, resistente,

hermeticamente vedado, contendo
rótulo com data e validade,
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, e peso

líquido, com registro no Ministério
competente. Validade mínima 02

meses a paÍir da entrega na unidade
escolar. O produto será rejeitado
quando: transportado em veículos
sujo, e oúcom sua qualidade
comprometida, promovendo a

contaminação cruzada.

27,96 279,60

29

30 REQT-IEI.IAO CRI]MOSO.
Embalagem de 200 g contendo:
infonnações nutricionais, data e lote
de Íàbricação e validade, contato
para atendimento ao consumidor,
Validade de 30 dias no mínimo.
Característica Sensorial:

8,67 260,10

29
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§êqêtaÍia dê
Ê3tâdo da
Educação

consistência liquida odor e sabor;
característica. Será rejeitado o
reduto que se apresentaÍ sujo, e/ ou
que contrariÍrm a regulamentação
vigente, transportado de forma
inadequado, em veículos de
refrigeração para acondicioná-lo. O
produto será rejeitado quando:
transpoíado em veículos sujo. e

oúcom sua qualidade
com da.

302,40I 68SAL- iodado, embalagem contendo
'lkg, com identificação do produto,
marca do fabricante, data, prazo de

validade. O produto deverá ter
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega. Será

rejeitado o produto que se

apresentar: úmido, vencido, com
pÍesença de parasitos, larvas,
insetos e corpos estraúos. não

característicos do produto. O
produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujo, e

oúcom sua qualidade
comprometida, promovendo a

contami ão cruzada.

180KG

30

R$
48.203,60VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01

ITEM UNID QUANT

DISCRIMINAçÃO DO PRODUTO
(Gêneros Alimentícios)

PREÇO
uNtr. (R$)

PREçO
TOTAL (Rl)

01

KG 40 ABAC^XI - de l" qualidade, serem

colhidas ao atingirem o grau normal
de evolução do tamanho e

apresentados ao consumo em

perfeito estado de desenvolvimento
do aroma, cor e sabor próprios da

variedade e espécie; estarem livres
de enfermidades; não estarem

5,85 234,00

Tomadâ de Preços 2021
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§«rstaiia de
Ertado dâ
Educação

danificados poÍ qualquer lesão de

origem fisica ou mecânica que afete

a sua aparência; não estarem sujos de

terra; não conterem corpos estranhos

aderentes à superficie extema;
estarem isentas de umidade extema
anormal. odor e sabor estranhos. O
produto será rejeitado quando:

transponados em veículos sujos.

e/ou com sua qualidade

comprometida. promovendo a

contamrn cruzada.
869,008,69AUACA I'E - de l" qualidade, serem

colhidas ao atingirem o grau normal
de evolução do tamanho e

apresentados ao consumo em

perfeito estado de desenvolvimento
do aroma, cor e sabor próPrios da

variedade e espécie: estarem livres
de enfermidades; não estarem

danificados por qualquer lesão de

origem fisica ou mecânica que afete

a sua aparência; não estarem sujos de

terral não conterem corpos estranhos

aderentes à suPerficie extema;

estarem isentas de umidade extema

anormal, odor e sabor estranhos. O
produto será rejeitado quando:

transponados em veiculos sujos.

e/ou com sua qualidade

comprometida, promovendo a

100

cruzada.contami

KG

02

4í 5,00ALI'-ACE - hidropônica, fresca, de

primeira qualidade, tamanho e

coloração unitbrme, devem ser bem

desenvolvidas, firme e intacta, livre
de resíduos de fertilizantes,
sujidades, parasitas e larvas, sem

danos fisicos e mecânicos oriundos

do rnanuseio e transpoÍe. de ecordo

com a Resolução 12178 da CNNPA.
O produto será rejeitado quando:

transportados em veículos sujos.

e/ou com sua ualidade

100KG

03

Tomada de PreÇos 2021
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sêcretariâ dê
E.tado de
Ed!câÍão

comprometida, promovendo a
contaminação cruzada. Produto
deve ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino, em caixas
pláisticas sem abafar ou amassar

04

KG í80 ALIIO A GRANEL.-graúdo do tipo
conrum. classe 06. cabeça inleira
filologicamente desenvolvido, com
bulbos curados. sem danos
mecânicos ou causados por praga de
acordo com a Resolução 12118 da
CNNPA. Acondicionado em saco
plástico transparente contendo 1 kg,
atóxico, resistente, hermeticamente
vedado, contendo rotulo com data e

validade, identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de
validade, e peso líquido, com
registro no Ministério Competente.
Validade mínima 06 meses a partir
da enÍega na unidade escolar. O
produto será rejeitado quando:
transpoíado em veículos sujo. e

oúcom sua qualidade
comprometida.

23,72 4.269,60

05

KG 50 3í 7,00

06

KG 80 IIANANA lvrAÇÃ - com 707o de
maturagão, sem danificações fisicas,
casca íntegra. Isenta de substâncias
terrosas, sujidades, odores, sabores

7,21 576,80

Tomada dê Preços 2021
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BANANA DA TERR^ - com 70o/o

de maturação, sem danificações
fisicas, casca íntegra. Isenta de
substâncias terrosas, sujidades,
odores, sabores estranhos entre outros.
Peso por unidade de
aproximadamente 3009. O produto
será rejeitado quando: transportados
em veículos sujos, e/ou com sua
qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.
Produto deve ser entregue nas
Unidades Escolares de Ensino, em
caixas plásticas, sem abafar ou
amassÍlÍ.

6,34



estranhos entre outros. Peso por
unidade de aproximadamente 1009. O
pÍoduto será rejeitado quando:

transportados em veículos sujos, eiou
com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.
Produto deve ser entregue nas

Unidades Escolares de Ensino, em

caixas plásticas, sem abafar ou
âmassar.

07

KG 120 IIATAT^ INGLISA - de aparência

sadia e fresca. de l' qualidade. serem

colhidas ao atingirem o grau normal
de evolução do tamanho e

apresentados ao consumo em perleito
estado de desenvolvimento do aroma.

cor e sabor próprios da variedade e

espécie sem folhas e danificações
fisicas, cascas íntegras. Isentas de

substâncias terrosas, sujidades, odores

e sabores estranhos, em Perfeitas
condições de apresentaçào. A casca

deve ser lisa, firme e sem rachaduras.

Cor concentrada e tamanho médio. A
embalagem para entrega, deve ser em

sacos transparentes de polietileno de

baixa densidade, com pequenos furos
para circulação de ar, com
aproximadamente 3mm cada.

Micragem 0.12. O produto será

rejeitado quando: transportados em

veiculos sujos, e/ou com sua

qualidade comprometida.
movendo a con cruzada.

ó,34 760,80

09

KG

estado. Não serão itidos danos

.t,00 1.'120,00280

Tomàda de Preços 2021
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Secretaria de
E.trdodã
Êducâção

CIBBOLA - de l' qualidade, serem

colhidas ao atingirem o grau normal
de evolução do tamanho e

apresentados ao consumo em perfeito
estado de desenvolvimento do aroma,

cor e sabor próprios da variedade e

espécie; fresca, compacta, firme de

coloração uniforme, lisa, aroma, cor e
sabor típico da especie em perfeito



Sê(rêtâÍia de
Ertedo da
Educação

que lhe alterem a conformação e

aparência. Isentas de: doenças, brotos,
suj idade, rachaduras,
cortes e perfurações. Tamanho
uniforme com boa apresentação. A
embalagem para entrega, deve ser em
sacos tÍansparentes de polietileno de

baixa densidade, com pequenos flros
para circulação de ar. com
aproximadamente 3 mm cada.

Micragem 0,12. O produto será

rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua

qualidade comprometida,
movendo a contam cruzada

3,,62 181 ,00

l0

2,92

KG 50

60

CI]NOLjRA - de lu qualidade,
serem colhidas ao atingirem o grau
normal de evolução do tamaúo e

apresentados ao consumo em
perfeito estado de desenvolvimento
do aroma, cor e sabor próprios da

variedade e espécie; fresca,
compacta, firme de coloração
uniforme, lisa, aroma, cor e sabor
típico da espécie em perfeito estado.

Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e aparência.
Isentas de: doenças, brotos,
sujidade, rachaduras, cortes e

perfi-rações. Tamaúo uniforme
com boa apresentação. A
embalagem para entrega, deve ser

em sacos transparentes de
polietileno de baixa densidade, com
pequenos furos para circulação de

ar, com aproximadamente 3 mm
cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quando: transportados
em veiculos sujos, e/ou com swt
qualidade comprometida,
promovendo a contaminação
cruzada

('HtlCHLi- de lu qualidade, serem

colhidos ao ati rau normalrenl oll
Tomad3 de Preços 2021
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Secretaria de
E3t.do de
Educação

de evolução do tamanho e
apresentados ao consumo em perfeito
estado de desenvolvimento do aroma,

cor e sabor próprios da variedade e
espécie; sadio e fresco, íntegro, firme,
sem danificações fisicas, cascas

íntegras isentas de substâncias
terrosas, sujidades e odores não

caÍacterísticos que comprometam sua

qualidade. Deve ter tamaúo médio,
com coloração normal, sem brotos,
sem lesões mecânicas ou microbianas
que comprometam o Produto. A
embalagem para entrega, deve ser em

sacos transparentes de polietileno de

baixa densidade, com Pequenos furos
para circulação de ar, com
aproximadamente 3 mm cada.

Micragem 0,12. O produto será

rejeitado quando: transportados em

veículos sujos, e/ou com suÍl

qualidade comPrometida,
romovendo a contami ão cruzada

1.066,00r0,66- produto integro, sem

manchas, rachaduras, Picadas de

insetos ou sinais de apodrecimentos;

estar em ponto de maturação próprio
paÍa o consumo. O Produto será

rejeitado quando: transportados em

veículos sujos, e/ou com sua

qualidade comPrometida,
promovendo a contaminação cruzada.

o produto deverá ser entregue nas

unidades escolares.

MAÇ100KG

l4

873,005,82TO}v{ATE - tipo Italiano deKG 150

t7

Tomadâ de Preços 2021

35

Secreteria dê Estado da Educação' SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Ouinta Avenida, Qd. 71 , no 212, SetoÍ Leste Vila Nova CEP: 74 643030
Gôiâniâ - Ga)

l'qualidade, serem colhidos ao

atingirem o gÍau normal de

evolução, do tamaúo e

apresentarem grau de maturação de

75%, apresentados ao consumo em

perfeito estado de desenvolvimento
do aroma. cor e sabor PróPrios da

variedade e espécie; estarem livres
de enfermidades; não estarem



§êcrêtaria dê
tltado da
Educação

l8

KG 30 VAGEM - frescos, apresentaÍem grau
de evolução completo do tamanho,
aroma, e cor próprias da espécie e

variedade; estarem livres de

enfermidades e insetos: não estarem
danihcadas por qualquer lesão de

origem fisica ou mecânica que afete a
sua aparência e qualidade; estarem

isentas de umidade extema anormal,
odor e sabor estraúos; Ausência de

sujidades, parasitas e larvas. A
embalagem para entrega, deve ser em

sacos transparentes de polietileno de

baixa densidade, com pequenos furos
paÍa circulação de ar, com
aproximadamente 3 Ínm cada.

Micragem 0,12. O produto será

rejeitado quando: transportados em

veículos sujos, e/ou com sua
qualidade comprometida,

movendo a contami cruzada.

11,69 350,70

Íomãdà de Píeços 2021
.]6

danificados por qualquer lesão de
origem fisica ou mecânica que afete
a sua aparência e qualidade; nâo
estarem sujos de terra; não conterem
corpos estranhos aderentes à

superficie extema; não se

apresentarem amassados ou
amolecidos, estarem isentas de

umidade extema anormal, odor e

sabor estraúos; Tamaúo médio
padrão. A embalagem píra entrega,
deve ser em sacos transparentes de
polietileno de baixa densidade, com
pequenos furos para circulação de

ar, com aproximadamente 3 mm
cada. Micragem 0,12. O produto
será rejeitado quando: transportados
em veículos sujos, e/ou com sua

qualidade comprometida,
promovendo a contaminação
cruzada

Secretaria de Estedo da Educaçào - SEDUC
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Sêcret.Íia dê
E.t.do dà
Educação

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02
R$

I í .208,í 0

Toínâdâ de PÍeços 2021

PREçO
uNrT. (R$)

PREÇO
roTAL (RS)

DrscRtMtNAÇÃo Do PRoDUTO
(GêneÍos Alimentícios)UNID

QUANTITEM

83 8.8020,97APIIES[iNTAD()-cozido, ótima
qualidade, obtido de pemil ou outra
parte do suíno sadio, sua textura deve

ser firme e macia, não esfarelando na

boca; com cor homogênea, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios;
isento de sujidades, parasitas e larvas;

acondicionado em saco Plástico
trans e, atóxico

KG
Lote 03

40

0l

6.348.0031,74CIARNE BOVINA ACIEN{ Corte
de primeira qualidade, congelado
(temperatura entre l2'C a l8'C),
embalagem em plástico transparente

de polietileno atóxico de lkg a

vácuo, devidamente etiquetada,

contendo obrigatoriamente as

seguintes informações: quantidade

do produto, registro (SIM, SIF ou

SIPiSIE), a especificação do corte
(Came moida de bovino - Patinho),
informações nutricionais, número
de lote, data de produção e validade.

Prazo de validade máxima de 03120

dias. Isenta de ossos, cartilagens,
gordura, sebo, aponeuroses,

tendões, coágulos, nodos linfáticos
e nervo. Isenta de aditivos,
coadjuvantes, corantes e material

estranho ao da came Pura,
apresentando cor e odor
característicos. Características
sensoriais: Textura, cor vermelho
brilhante. sabor e odor

KG 200

02
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§êcÍêtaria dê
Ertàdo da
Educação

característicos. Gordura (máxtmo
10%), água (máximo 3%). Será
rejeitado o produto com sinais de
descongelamento, recongelamento,
suios, que contrariam a

regulamentação vigente,
transportados de forma inadequada,

em veículos sem refrigeração para

congelados (necessriLrio sistema de
gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outÍos gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser

acondicionado em caixas plásticas,

evitando que sua embalagem teúa
contato direto com o chão, veículo e
outros, paÍa assim evitar a

contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de

alimentos congelados devem
possuir instrumentos de controle
que permitam verificar a umidade.
Produto deverá ser entÍegue nas

Unidades Escolares de Ensino, de

duas a três vezes por semana de

acordo com o o
9.456,0023,64(IARNh BOVINA N4LISC(JLO -

Corte de primeira qualidade. limpa'
picada em cubos médios de

aproximadamente 5 cm, congelada
(temperatura entre l2"C a 18"C),

embalagem em pkistico transparente

de polietileno atóxico de lkg a

vácuo, devidamente etiquetada,

contendo obrigatoriamente as

seguintes informaçôes: quantidade

do produto, registro (SIM, SIF ou
SIP/SIE), a especificação do corte

lCame picada congelada bovino -

Coxão Mole). inlormações
nutricionais, número de [ote. data de

produção e validade. Prazo de

validade máxima de 120 dias. lsenta
de ossos, cartil ens. rdura, sebo

KG 400

03

Tomàda de Preço5 2021
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Secrctarir de
Estadode
gducâção

aponeuroses, tendões, coágulos,
nodos linfáticos e nervo. Isenta de
aditivos, coadjuvantes, corantcs e

maÍerial estranho ao da came pura,
apresentando coÍ e odor
caracteÍísticos. Caracteristicas
sensoriais: Textura. cor vermelho
brilhante, sabor e odor
característicos. Gordura (máximo
10%), ág:ua (máximo 3%). Será
rejeitado o produto com sinais de
descongelamento, recongelamento,
sujo, que contraria a
regulamentaçào vigente.
transpoÍtado de forma inadequada,
em veículos sem refrigeração para
congelados (necessiirio sistema de
gerador de frio), fechado,
isotermico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem teúa
contato direto com o chão, veiculo e

outros, para assim evitar a
contaminação cruzada. Os veiculos
destinados ao transporte de
alimentos congelados devem
possuir instrumentos de controle
que permitam verificar a umidade.
Produto deverá ser entregue nas
Unidades Escolares de Ensino, de
duas a três vezes por semana de
acordo com o cardápio

04

KG 200 21,,66 4.332,00CI\RNE StllNA PICADA- Corte
pemil, de primeira qualidade, limpa,
picada em cubos médios de
aproximadamente 5 cm. O produto
deverá ser entregue em embalagem
em plástico transparente de
polietileno atóxico contendo
obrigatoriamente as seguintes
informações: quantidade do

duto, a ifica ão do corte

'frrmâdà de Preços 2021
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Secrelaria dê
EstBdo de
Educâção

(Pernil Suíno), informações
nutricionais, número de lote, data de
produção e validade. A validade
deverá ser de no máximo 60 dias,
contados a paÍir da data de entrega.

Só serão aceitos produtos com a

comprovação da inspeção SIF. SIE
ou SIM. Características Sensoriais:

textura, coÍ, sabor e odor
característico. Características fisico-

Químicas: Gordura (máxima) 20%.
Resfriada com temperatura entre
2"C a 5'C. Será rejeitado o produto
que se apresentar sujo. que contÍaria
a regulamentação vigente,
transportados de forma inadequada"

em veículos sem refrigeração para

resfriados (necessario sistema de

gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos
j untamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser

acondicionado em caixas plísticas,
evitando que sua embalagem teúa
contato direto com o chão, veículo e
outros. para assim evitar a

contaminação cnuada. Os veículos

destinados ao transporte de

alimentos resfriados devem possuir

instrumentos de contÍole que

permitam verificar a umidade.
Produto deverá ser entÍegue nas

Unidades Escolares de Ensino, de

duas a três vezes Por semana de

acordo com o c t)

ll31 6.786,00COXA I] SOI]RF,('OXA I)E
F I{ANGO congelado em

temperatura entre -12oC a -18'c,
com osso. aprescnlando coloração
amarelo-rosada sem escurecimento
ou manchas esverdeadas, e odor
característicos. embalagem
individual, íntegra, limPa e

arente. bem lacradas, com

KC 600

05

Tomada de Preços 2021
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nome do produto, fabricante,
endereço, registro no Ministério da
Agricultura (SIM, SIF ou SIP/SIE),
data de fabricação e validade de, no
minimo. 03 meses da data da
entrega. Será rejeitado o produto
com sinais de descongelamento,
recongelamento, sujos. que
contrariam a regulamentação
vigente, transportados de forma
inadequada, em vsículos sem
refrigeração paÍa congelados
(necessiirio sistema de gerador de
frio), fechado, isotérmico e/ou
conduzidos juntamente com outros
gêneros eiou objetos. O produto
deverá ser acondicionado em caixas
plísticas. evitando que sua

embalagem teúa contato direto
com o chão, veículo e outros, paÍa
assim evitar a contaminação
cruzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos congelados
devem possuir instrumentos de
conlrole que permitam verificar a

umidade. O produto deverá ser

entre ue nas unidades escolares.

07

KG 7.460,00

Tomada de Preços 2021
ll

sêcr.tâÍià dê
Estado dâ
Educação

200 HLI: DE -lll.ÁPIA - isento de

escamÍrs e couro, espinhas,
nadadeiras, cabeça e vísceras; sem

aditivos ou conservantes; congelado
a -18' c, mantido no resfriamento
em 10" c no freezer. Aspecto:
próprio da espécie; cor: própria da

espécie (branca), sem manchas
esverdeadas ou pardacentas. Odor:
próprio, isento de parasitos, larvas,
fungos e sem odor e sabor de ranço.

Embalada em saco pkístico
transparente e atóxico, limpo. não
violado, resistente, que garanta a
integridade do produto ate o

momento do consumo. O produto
deverá apresentar validade minima

37.30
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Se<rctaria de
E:tedo da
Educação

de 30 dias. Peso líquido de 1 kg por
embalagem primária, sujos, que

contrariam a regulamentação
vigente, tÍansportados de forma
inadequada, em veículos sem

refrigeração para congelados
(necessario sistema de gerador de

frio), fechado, isotérmico e/ou
conduzidos juntamente com outros
gêneros e/ou objetos. O produto

deverá ser acondicionado em caixas
plásticas, evitando que sua

embalagem teúa contato direto
com o chão, veículo e outros. PaÍa
assim evitar a contaminação
cruzada. Os veículos destinados ao

transporte de alimentos congelados

devem possuir instrumentos de

controle que permitam verificar a

umidade. O produto deverá ser

nas unidades escolaresentre
1.261,502s,23KG I-INCiUIÇA CALABRFISA de

came limpa, de primeira qualidade,

apresentando-se em gomos

uniformes. condimentos naturais em

proporções adequadas, submetida
ao processo de cura, o Produto não

deverá apresentar superfície úmida,
pegajosa, partes flácidas ou

consistência anormal. Só serão

aceitos produtos com a

comprovação da insPeção SIF, SIE

ou SIM. Caracteríslicas Sensoriais:

textura, cor, sabor e odor

característico. Características fisico-

Quimicas: Gordura (máxima) 30%'
Resfriada com temperatura entre

2'C a 5'C. A validade deverá ser de

no máximo 60 dias contados a Partir
da data de entrega. Embalagem em

pliístico atóxico de 2,5 kg. a vácuo,

limpo, não violado. resistente, que

gaÍanta a integridade do produto até

o momgnto do consumo. Na

50

08

Tomâdô de Preços 2021
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'êaÍ€taria 
de

E.tadodâ
Êducação

extema da embalagem deverá conter
dados de identificação, procedênci4
informações nutricionais, número
do lote, data de validade, quantidade
do produto. Não deverá ser

apimentada. Será rejeitado o
produto que se apresentar sujo. que

contraria a regulamentação vigente,
transportados de forma inadequada"
em veiculos sem refrigeração para

resfriados (necessiírio sistema de
gerador de fiio), fechado.
isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser

acondicionado em caixas plísticas,
evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o chão. veículo e
outros, para assim evitar a

contaminação cruzada. Os veiculos
destinados ao tmnsporte de

alimentos resfriados devem possuir
instrumentos de controle que

permitam veri{icar a umidade.
Produto deverá ser entregue nas

Unidades Escolares de Ensino, de

duas a três vezes por semana de

acordo com o cardá lo.
17,26 1.726,O0LINCil.ilÇA MIS'I A-de came suina

e bovina pura e limpa. de primeira
qualidade, apresentândo-se em

gomos uniformes, adicionada de

toucinho e condimentos naturais em

proporções adequadas, submetida
ao processo de cur4 o produto não

deverá apresentar superficie úmida,
pegajosa, partes flácidas ou
consistência anormal. Só serão

aceitos produtos com a

comprovação da inspeção SIF, SIE
ou SIM. Características Sensoriais:
textura, cor, sabor e odor
caÍacterístico. Caracteristicas tlsico-

micas: Gordura máxima) 30%

KG r00

09

Tomaclâ de Prêços 2021
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SecrêtáÍia dê
E.tado dâ
Educâção

Resfriada com temperaturâ entre
2'C a 5oC. A validade deverá ser de
no máximo 60 dias contados a paÍir
da data de entrega. Embalagem em
plástico atóxico de 2.5 kg, a vácuo.
limpo, não violado, resistente, que
garanÍa a integridade do produto até

o momento do consumo. Na parte

extema da embalagem deverá conter
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número
do lote, data de validade, quantidade
do produto. Não deverá ser

apimentada. Será rejeitado o
produto que se apresentar sujo, que

conraria a regulamentação vigente,
transpoíado s de forma inadequada,
em veículos sem refrigeração para

resfriados (necessiírio sistema de
gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser

acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem teúa
contato direto com o chão, veículo e

outros, paÍa assim evitar a

contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de

alimentos resfriados devem possuir
instrumentos de controle que
permitam verificar a umidade.
Produto deverá ser entregue nas

Unidades Escolares de Ensino, de

duas a três vezes por semana de

acordo com o c io.
7.614,001 1,33Phl'l'O D t-l F RAN(iO- congelado

em temperatura entre -12"C a -18'C.
sem osso, apresentando coloração
amarelo-rosada sem escurecimento
ou manchas esverdeadas, e odor
caracteristico, embalagem
individual, íntegra. limpa e

nte, bem lacradas, com

KG 672.021

l0

Tomâdô de Preços 2021
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§ocÍêtaria dê
Eitedo de
Educação

nome do produto, fabricante,
endereço, registro no Ministerio da
Agricultura (SlM, SIF ou SIP/SIE),
data de fabricação e validade de, no
mínimo, 04 meses da data da
entrega. Será rejeitado o produto
com sinais de descongelamento,
recongelamento, sujos, que

contrariam a regulamentação
vigente, transportados de forma
inadequada. em veículos sem

refrigeração para congelados
(necessário sistema de gerador de

frio), fechado, isotérmico e/ou

conduzidos juntamente com outros
gêneros e/ou objetos. O produto
deverá ser acondicionado em caixas

plásticas, evitando que sua

embalagem tenha contato direto
com o chão, veículo e outros, Para
assim evitar a contaminação
cruzada. Os veículos destinados ao

transporte de alimentos congelados

devem possuir instrumentos de

controle que permitam verificar a

umidade. O produto deverá ser

ue nas unidades escolares.entre
65'1 ,60r0,86KG 60

ll

SALSICI lA-de primeira qualidade.

Embalagem em pliistico atóxico de

5009, a vácuo. Resfriada com
temperatura entÍe 2'C a 5oC.

Embutido em envoltório natural, ou

artificial ou por processo de

extrusão, e submetido a um
processo térmico adequado. O
produto não deverá apresentar

superficie úmida, pegajosa. Partes
flácidas ou consistência anormal' A
embalagem deverá estar intactâ,
contendo data de fabricação,
validade e número do lote do
produto. Só serão aceitos produtos
com a comprovação da insPeção

SIF, SIE ou SIM. Caracteristicas

Íomâclã de Preços 2021
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§êcrêtaÍia dê
E.tado de
Educâção

Sensoriais: textura. cor, sabor e odor
característico. Características fisico-
Quimicas: Gordura (máxima) 30%.
A validade deverá ser de no
máximo I 20 dias contados a partir
da data de entrega. SeÍá rejeitado o
produto que se apresentaÍ sujo, que

contraria a regulamentação vigente,
transportados de forma inadequada,

em veículos sem refrigeração para

resfriados (necessiitio sistema de

gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outÍos gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser

acondicionado em caixas plíísticas,
evitando que sua embalagem teúa
contato direto com o chão, veículo e
outros, paÍa assim evitar a

contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de

alimentos resfriados devem possuir
instrumentos de controle que

permitam verificar a umidade.
Produto deverá ser entÍegue nas

Unidades Escolares de Ensino, de

duas a três vezes por semana de

acordo com o to

R$ 46.473,90VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03

PREçO
rorAL (R$)

PREçO
uNrT. (R$)

QUANT

DrscRtMrNAçÃo Do PRODUTO
(GênêÍos Alimentícios)UNIOITEM

Lote 04
3.834,0019,11BOLO DE CENOUtu\- o Produto

deve ser fabricado no dia anlerior ao

consumo conforme o cardáPio,

contendo os principais ingredientes:
açúcar. ovos, leite, farinha de trigo,
margarina ou óleo vegetal, e fermento

endo conter outrosem

KG 200

0l

To.nada de Preços 2021
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Secetafa de
E.tâdo dâ
Educação

ingredientes, desde que declarados e

aprovados pela ANVISA, exceto
amido de milho. Com matérias primas
de qualidade, sem empilhar o produto
evitando Íunassar ou abafar. Deverá
ser coberto por plástico insulfilme,
quando o produto já estiver em

temperatura ambiente, evitando o
abafamento e umidade. Rotulo com
data de fabricação, r'alidade e

informação nutricional e ingredientes.
O produto será rejeitado quando:

transportados em veículos sujos, e/ou
com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.

Produto deverá ser entregue nas

I lnidades Escolares de ensino.
3.940,0019,70BOLO DE CHOCOL^TE- o produto

deve ser fabricado no dia anterior ao

consumo conforme o cardápio.
contendo os principais ingredientes:
açúcar, ovos, leite, farinha de trigo,
margarina ou óleo vegetal, e fermento
em pó, podendo conter outros
ingredientes, desde que declarados e

aprovados pela ANVISA, exceto
amido dc milho. Com matérias primas

de qualidade, sem empilhar o produto

evitando arnassar ou abafar. Deverá
ser coberto por plástico insulfilme,
quando o produto já estiver em

temperatura ambiente, evitando o

abafamento e umidade. Rotulo com
data de fabricação, validade e

informação nutricional e ingtedientes.
O produto será rejeitado quando:

transportados em veículos sujos, e/ou
com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.
Produto deverá ser entregue nas

Unidades Escolares de ensino.

KG

18,30 3.660,00KG 200 BOI-O TRADICIONAL- o produto

deve ser fabricado no dia anterior ao

consumo conforme o c to,

Tomãda de Preços 2021
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se(retaria de
Estado dâ
Educãção

02

KG 100 I) O CARECA - O pÍoduto deve ser

fabricado no mesmo dia de consumo
conforme cardápio. Fabricado com
matérias primas de primeira
qualidade. em condições tecnicas e

higiênicas - sanitii'rias adequadas,
inspecionadas pelo órgão responsável
pelo setor, isentos de matéria terrosa,
parasitos e em perfeito estado de
conservação, obtido em condições
higiênico-sanitarias adequadas, será

rejeitado o pão de queijo queimado ou
mal assado, amassados ou abafados.
Devem ser embalados em sacos de
polietileno transparente, atóxico. O
rótulo deve constar a denominação do
produto, ingrcdientes e data de

fabricação com validade de acordo
com a Resolução - CNNPA. O
produto será rejeitado quando:

transportados em veículos sujos, e/ou
com sua qualidade comprometida,

ovendo a contami cruzada.

1630 '1 .630,00

Tomâda de Preços 2021
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contendo os principais ingredientes:
açúcar, ovos, leite, farinha de trigo,
margarina ou óleo vegetal, e fermento
em pó, podendo conter outros
ingredientes, desde que declarados e

aprovados pela ANVISA, exceto
amido de milho. Com materias primas
de qualidade, sem empilhar o produto
evitando amassar ou abafar. Deverá
ser coberto por plástico insulfilme,
quando o produto já estiver em
temperatura ambiente, evitando o

abafamento e umidade. Rotulo com
data de fabricação, validade e

informação nutricional e ingredientes.
O produto será rejeitado quando:

ransportados em veículos sujos, e/ou
com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.

Produto deverá ser entregue nas

Unidades Escolares de ensino.



O produto deverá ser entregue nírs

Unidades Escolares de Ensino.
6. í 56,00t 5,39400 PAO DE QLIEIJO _ O

ser fabricado no mesmo dia de

consumo conforme cardápio.
Fabricado com matérias primas de
primeira qualidade, em condições
técnicas e higiênicas - sanitiírias
adequadas, inspecionadas pelo órgão
responsável pelo setor, isentos de
matéria terrosa- parasitos e em
perfeito estado de conservação, obtido
em condições higiênico-sanitárias
adequadas, seÍá rejeitado o pão de
queijo queimado ou mal assado,

amassados ou abafados. Produto
preparado com polvilho doce. queijo
ralado. ovos. óleo de soja. sal,
podendo conter outros ingredientes,
desde que declarados e aprovados
pela AVISA. Embalados em sacos de
polietileno transparente, atóxico. O
rótulo deve constar a denominação do
produto, ingredientes e data de

fabricação com validade de acordo
com a Resolução - CNNPA. O

produto será rejeitado quando:

transportados em veículos sujos. e/ou
com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.
O produto deverá ser entregue nas

Unidades Escolares de Ensino.

produto deveKG

03

12,03 19 248,00S - Unidade pesando

em média 50gr. Produto deve ser

fabricado no dia do consumo
conforme o cardápio. Fabricado com
matérias primas de Primeira
qualidade, isentos de matérias
terrosas, parasitos e em Perfeito
estado de conservação, obtido em

condições tecnicas e higiênico-
sanitá'rias adequadas, será rejeitado o
pão queimado ou malcozido,
amassados ou abafados. Produto de

PAO FRAN CKG 1600

04
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massa preparada com farinha de trigo,
fermento biológico, ágla e sa[,
podendo conteÍ outas substâncias
alimentícias, desde que declarados e

aprovados pela ANVISA. Embalados
em sacos de polietileno transparente,
atóxico. O rótulo deve constar a

denominação do produto, ingrediente
data de fabricação e validade de
acordo com a resolução- CNNPA. O
produto será rejeitado quando:
transportados em veículos sujos, e/ou
com suÍr qualidade comprometida"
promovendo a contaminação cruzada.
Produto deverá ser entregue nas

Unidades Escolares de ensino.
16,57 1.657,00O N,tANt)l - Unidade pesando em

média 50gr. Produto deve ser
fabricado no dia anterior ao do
consumo conforme o cardápio.
Fabricado com matérias primas de
primeira qualidade, isentos de

matérias terrosas, parasitos e em
perfeito estado de conservação, obtido
em condições técnicas e higiênico-
sanitárias adequadas, será rejeitado o
pão queimado ou mal cozido,
amassados ou abafados. Produto de
massa preparada com farinha de trigo,
fermento biológico, água e sal,
podendo conter outras subsl'âncias

alimentícias. desde que declarados e

aprovados pela ANVISA. Embalados
em sacos de polietileno transparente,
atóxico. O rótulo deve constar a

denominação do produto, ingrediente
data de fabricação e validade de
acordo com a resolução- CNNPA. O
produto será rejeitado quando:

transportados em veiculos sujos, e/ou
com sua qualidade comprometida,

J'

cruzada.

KG 100

3.354,0016,77unidade pesando
Produto deve

ROSCA
média

em
ser50

KG 200

Tomadà de Preços 2021
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fabricado no dia anterioÍ ao
consurno conforme o cardápio.
Fabricado com matérias primas de
primeira qualidade, isentos de

matérias terrosas, parasitos e em
perfeito estado de conservação,
obtido em condições lécnicas e

higiênico-sanitiiLrias adequadas.
Deverá ter os seguintes
ingredientes: fariúa de trigo.
fermento biológico, açúcar,
margarina, ovos, leite, sal, podendo
conter outras subslancias
alimentícias, desde que declarados e
aprovados pela ANVISA. Será
rejeitada a rosca que apresentar
queimada ou mal cozid4 amassada

ou abafada. Embalados em sacos de
polietileno transpaÍente, atóxico. O
rótulo deve constar a denominação
do produto, ingrediente data de
fabricação e validade de acordo com
a resolução- CNNPA. O produto
será rejeitado quando: transportados
em veículos sujos, e/ou com sua
qualidade comprometida,
promovendo a contaminação
cnvada. Produto deverá ser

entÍegue nas Unidades Escolares de

ensino.

VALOR ESTIMADO DO LOTE 04
R$

43.479,00

VALOR TOTAL DE TOOOS OS LOTES
RS

149.364,60

ITEM UNID QUANT
DlscRtÍrilNAÇÃO OO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)

PREçO
UNIT.
(R$)

PREçO
TOTAL (R$)

Lote 05 KITS ALIMENTAçAO
PCT 2
KG

1925 ARRoZ GRAO I,,ONGO I.iNO
TIPO l. E o produto constituido de

1',t,26 21 .675,50

Tomàda de Preços 2021
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grãos de aÍroz (Oriza Satitta L.),
classe longo fina, submetida a

beneficiamento e classificação de

acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. O produto deverá ser

constituído de matérias-primas sãs,

limpas e isentas de matéria terrosa.
de parasitas e de delritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em

embalagem plástica de 5 Kg,
contendo a identificação do produto,
data de validade no mínimo de l2
meses. o produto deve ser de

qualidade similar ou superior ao

Anoz Rendoso e Tio Jorge.
ingredientes básicos: açúcar, cacau

e leite. Isento de materiais
estranhos. Pacote de I KG,
acondicionado em caixa de papelão

ou embalagem plástica impermeável
e resistente, com data de fabricação
e prazo de validade legível. O
produto será rejeitado quando:

transportado em veículos sujos, e/ou
com qualidade comprometida,
promovendo a contaminação
cruzada.

01

5.717,252,971925340 G

02

trx IRA l O DE TO]VíA I F--

embalagem em lata de 340 G. O

produto deverá estar isento de

fermentação. Característica:
aspecto-massa espessa tipo Pi§ta;
cor vermelha com cheiro e sabor
próprio. O produto não deverá

conter sujidades, parasitas e larvas.

As latas deverão ter o revestimento
interno apropriado e não Poderão
estar amansadas, enfemrjadas ou
quaisquer outros aspectos que

alterem a qualidade do produto. O
produto deverá respeitar a

tegislação vigente. A validade
deverá no minimo dc 12 meses a

ToÍràdâ de Preços 2021
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pârtir da data de entrega. O produto
será rejeitado quando: transpoÍado
em veículos sujo, e oúcom sua

qualidade comprometida"
promovendo a contaminação
cruzada. O produto deve se de
qualidade similar ou superior ao das

marcas GOIALLE OU ELEFANTE
6,49 12.493,2s1925 O CARI(XIA- tipo l-grãos

inteiros e claros, aspecto brilhoso,
liso, isento de matérias terrosas,
pedras ou corpos estranhos. lungos
ou parasitas e livre de umidade,
pacote de lkg, embalado em saco

plasticos, tÍansparentes, isento de

sujidade. não violados, resistentes.

Acondicionados em fardos lacrados-
contendo data de validade e número
de lote. Validade deverá ser de no

mínimo 180 dias a partir da data da

entrega, com registro no Ministério
da agricultura. O produto será

rejeitado quando: transportado em

veículos sujo, e oúcom sua

qualidade comprometida,
promovendo a contaminação
cruzada.

I-'tr I.lKG

12.050,506,26MACARRÁO COM O
macarrão parafuso, embalagem
plastica. transparente, resistente,

bem vedado, com 5009. massa de

sêmola com ovos. Produto isento de

sujidades, parasitas, larvas e

materiais e estranho e de substância

estranha ou nociva, não Podendo
estar fermentado ou rançoso.

Deverá conter dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, nútnero
de lote, data de fabricação e

vatidade. Prazo de validade mínima
de 06 meses a partir da data de

entrega. O produto será rejeitado

VOS.

uando: trans Íado em veículos

KG 1925

04
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sujos, e/ ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contaminação cÍuzada.

VALOR ESTIMADO DO LOTE 05
R$

51.936,50

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES
R$

201.301,10

2.2. Para efeito de julgamento na Tomada de Preços, o critério deverá ser *MENOR PREÇO POR LOTE".
conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

3. INTORMAÇÔI,S TúCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos os itens

serem di boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência. (Obs.: a Unidade

Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser adquirido);

3.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas noÍrnas expedidas

pela Agência Nacional da Vigilância Sanitíria, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

3,3 As-ve.duras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mínimas: a) serem freicas e sãs; b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportâÍ a manipulação' o

transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem

golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das

iolhas 
" 

u inflorescência deverá se apresentar intactas e firmesi d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades

ou corpos estranhos aderidos à superficie externa; parasitas, laÍvas e outros animais nos produtos e nas embalagensl

umidade extema anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.

3,4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados. Não

serão aciitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa comprometer

a qualidade do produto.
3.i A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor.

4. RECEBIMf,NTO PROVISÓRIO f, DEFINITTVO

4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação de

conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem

a todos os requisitos, serão recebidos delinitivamente, caso contrário, o fomecedor deveá realizar as adequaçÕes

pertinentes e àté mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena

das sanções legais cabíveis ao caso.

4.2 A COMISSÃO DESI6NADA COM 03 GRÊS) INTEGRANTES DO CONSELHO ESCOLAR OU

SERVIDORES DA UNIDADE ISCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, receberão e aprovará os
54
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alimentos, com a finalidade de avaliar os alimentos, levando em consideração a qualidade, validade e especificação

dos produtos descritos no Termo de Referênciai

4.3 Os integrantes indicados,_respeitando o podjr discricionário' !y*119 "gry:l: 1T.i"_4!l:9^d,"^obi".
atimentos de qualidade, TERÃo A oBRlGAcÃo DE EMITIR tIM RI,LATORIO DE APROVACAO dos

gêneros alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não âtenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

5 CRONOGRAMADEENTREGAS

5.1 As entregas esrão pÍevistas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL) conforme @4gg34gi9
Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2. As quantidades poderão ser alteradas para rnais ou para menos caso ocora eventualidades. As datas de

entregâs também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3. Quando do fornecimento, uantidades ser alte ra tnats ou m n bem como as

Dodem modificadas de modo que dam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demandan

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona v írus (Covid-19).

5.4.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no CEPI JOSE FELICIANO FERREIRA'

6 PROCEDIMENTOSDEFISCALIZAÇÁO

6.1 A Unidade Escolar CEPI JOSÉ FELICIANO FERREIRA por intermédio da Gerência de Orien

Articu das Coordenacões Resionais e Alimentacão Escolar - GEOACR são responsáveis pela fiscalização
oe

relação entre Contratadrcontratante).

7 PRAZODEEXECUÇÃODOCONTRÂTO

1.1 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja

eficáciá estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

8 PAGAMENTO

do contrato no que compete ao fornecimento dos produtos,

entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade

Tomadã de Preços 2021

observando todos os aspectos contratados (prazo de

e marca dos produtos contratados, manutenção da

g.l o pagamento será efetuadog!§jygglg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trinta)

dias 
-corridos 

e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notâs Fiscais

f,letrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar JOSÉ FELICIANO FERREIRA, para solução de seus débitos'

8.2 Somente será efetuado o pagâmento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidâmente atestadà por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamento será contado a partir de

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

55
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8.4 O Conselho Escolar JOSE FELICIANO FERREIRA pagará. à contratadq o valor do fornecimento, em

parcelas mensais de acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e

trabalhista dâ Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do

art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n' 8.666193.

REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 O preço contratado será fixo e irreajustável face ao que dispõe a legislação vigente.

IO OBRIGAÇÔESDACONTRÂTADA

l0.l.l Transportar, por sua contâ e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade

quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte âté o local de destino.

10.1.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estâdo de conservâção e higiene, segundo Portaria

Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitíria/SUS.

10.1.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatura do funcioniirio que receber,

atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.1.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas, registros e

autenticações do contrâto e dos docum€ntos a ele relativos, se necesúrio;

10.1.5 Manter, durante â execução do conúato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

II OBRJGAÇÕESDACONTRATAIITE

ll.l.l Fiscalizar através de servidores devidamente designados para este fim e indicados pelo Conselho Escolar

JOSE FELICIANO FERREIRA a entrega dos gêneros objeto deste contrato.

ll.l.2 Proporcionar todas as facilidades pâÍa que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro dâs normas

deste Contrato, dos documentos que o acompaúam e da legislação pertinente e em vigor

ll.l.3 Esclarecer a Contratada, no que se fizer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas, via

Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos contÍatâdos.

I I .l .4 Efetuar o pâgamento nas condições estabelecidas.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666193, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma

Legal;

l2.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no ârtigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no

aÍtigo 79 da Lei Federal n' 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratada.

12.1.2. Os casos de Íescisão contratual serão formalmente motivados nos âutos do processo, assegurado,
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previamente, o contrâditório e a ampla defesa.

12. I .3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizâção escrita e fundamentada da autoridade

competente.

l2.l .4 A rescisão determinadâ por atc unilateral e escrita da Administração contratânte, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no 8.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo E7 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sançõ€s previstas.

I3 SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizâ o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - l}vo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicaário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro

de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3yo (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não

realizado;
lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.
l3:2.14 multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação devidamente justificado.

13.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, â

Adminisrraçáo poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal no 8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR" e no caso de suspensão de licitar a licitante

deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e tV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
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no prazo de 5 (cinco) dâis úteis.

l3'9 A sanção esEbelecida no inciso IV do anigo 87 dâ Lei Federal n' 1.ffi/g3 éde compet&rcia exclusiva dasecretrl'ria de Êst'ado da Educaçân, íacullada a defesa do intcressado p. Í€specliyo pÍoccsso, no prazo de l0 (dez)
dias da aix'rtura de vist* podendo a reabilitação ser rcquerida após 2 (dois) ano, a. ,*.pri.igo.''- '

13'10 Em qualquer hipótese & aplicaçõo de sanç&s será rssegurado á licitrnre vcncÊdon o cootr&&io ê aampla defesa.

t4 coNstDER_.\ÇÕES GERATS

14 l Todo e qualqueÍ gênero dou produto ofertado deverá estar obrigaroriamente dcntro dB €cp.cÍficâçõassolicitadas nesrc íermo de RefeÉncia.

l4'2 A panicipaçào-do fomecedor no lote implicará rigorosâmente no aceite das condições deste Termo deRelbrênci8' nâo scndo possível de rnaneira alguma o ""iit d. outro gênero e/ou pÍDduto quc não seja o dedescriçâo solichaila no l:diial e seus anexos.

l4'3 Scrá prrnido rigomsamenle dentro da l-ei de l-iciraçõcs e contratos rguele que violar as regras e coÍdiçõcseditalícias. bem conro. ofeíar gêneros fora das condiçôes solicitadas.

ra.l
dr íormr d" dhoutr do ccrtrme ouo foi dctermin"ãããTãl6f e s.us;;ãmor itcu..nvrlor dobd por sedico ô[ itcm],
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Oba.: Paa esclarecimcntos e .:1r:§- 
_drylgas a rcspeito desG, a empresa deverá êntrú em comâio com oconselho Escolar JosÉ TELICIANO FERREIRA. no c'epr ;ósíieltctANo FERREIRÂ na R,a Mirrrda decarvalho.r40ó.ccnrro.Jalaí-coiás-fond(64)36j62lr9,dgs8hàsr2hedasr3hciúJJàslzilIrorir.,*,

dias irteis.

conselho llsct'lar JoSÉ rÍil,lclÁNo FERREIRA. no município de Jatal- GO, aos l7 dias do mês dc dez.cmbo dc:020.

A)

Equipe de Merenda

MARIA iVI CARVA o
CAT. COORDENÂDORA ADMÍNISTRATIVG,FINANCEIRA

Ío.n dâ (b Pr.çor 2021 ilr
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i#
Data:

Tomada de Preços n. '001/2021

À _ (Entidade de Licitação) _

Prezados Senhores,

_ (nome da empresa) _, CNPJ/MF n. o _, sediada _ (endereço completo) , tendo examinado o
Edital, vem âpresentar a presente documentação parâ o fomecimento dos alimentos, de conformidade com
o Edital mencionado.

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, assim como que eslá ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, Xlll, da Lei Federal n'

8.666193, obrigação de mânter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios, todas as condições de

habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e

especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades pr€vistas na lei, sem prejuízo de ressarcimento
de eventuais danos MATERIAIS à contratante; especificação do objeto deste instrumento, sob pena de ser

declarada a inexecução do paclo e aplicadas às penalidades previstas na lei.
c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.
d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigada pela legislação vigente, faz€ndo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade,_ aos _ dias de _ de 2020.

(assinatura)
Carimbo, nome e âssinaturq do responsável legal com poderes para tal investidura.

(noure da empresa) está de acordo com a Tomada de Preços n'001/2021-
COD IGO DA ESCOLA .., DECLARA que:

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Editalícia e Contratual, bem como
de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Esú ciente das condições da Licitação, que respondeá pela veracidade das informações constântes dâ

documentação e proposta que apresentaÍ, e que fornecerá quaisquer informações e documentaçõ€s complementares

Toínadô de Preços 2oz1 
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lgualmente, declara que:

ANf,XO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS D'O f,DITAL



solicitadas pela Comissão de Licitaçãol

03 - Tem o conhecimento de todâs as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para o fomecimento dentro
do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as especiÍicações descritas no Termo de Referência consolidado
lo Conselho Escolar untamente com a Gerência de Orien e Artic das C on

e Alimentação Escolar- GEOACR/§EDUq

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que autorizâ â Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações da
empresa e sua contabilidade.

07 - Que âté a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim

como que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências;

08 - Que não mantém seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de

IG

tratralho ou em Deriqosos ou insalubres. não Ílossui ndo ainda. oualouer trabalho de menores de 16
(dezesseis) anos. salvo na condição de aorendiz. a Dârtir de l{ (ouâtorzc} ânos.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

TOMADA DE PREÇOS N'001/2020

Razão Social:

CNPJ

Íomada de Preços 2021
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09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2020.

AI{EXO W - CARTA PROPOSTA

Todos os carnpos são de preenchimento obrigatório*



@
Telefone:

Conta CorrenteAgência: (nome/no)Banco

Dados do Signatririo - para assinaturâ do contrato

Cargo:Nome

CPFIdentidadeNacionalidade:

Lote 00 (..,.)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(RS)

Preço
Unitrário
COM
ICMS
(RS)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Unidade QuantidadeItem
Especificações

do
ProdutoÀ4arca

Valor Total da Proposta @ ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar dâ data de abeÍura
da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCt do artigo 6" do

Anexo lX do Regulamento do Código Tributririo do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo

artigo 3' do Decreto Estadual no 7 .56912012, que trata da isenção do ICMS nas operaç&s e

prestação internâs, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administraçào

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou

Pública Estadual. ficando mantido o crédito Convênio ICM 26t03

- Informar, no que couber, a alíquotà do ICMS'

I III

Tomãda d€ Preço5 2021
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Endereço:

Preço
Total
SEM
ICMS
(RS)

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.



serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para
a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrôes de qualidade

exigidos.

- Declaramos que t€mos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Contrato n.o 0011202l que celebram o Conselho
Escolar, por meio do (Nome da Escola) e a PF.SSOA

JURiDICA para os fins que

especifica, sob as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' ........ pessoa juridica de direito
público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente brasileira, ............., residente

e domiciliada neste SSP-GO. e no CPF sob o

doravante denominada CONTRATANTE e ^ 
pessoa juídica

de direito privado, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada

inscrita no CNPJ,4úF sob o no lnscrição

inscrita no RG sob o n"......................

no

em ......................... na

Estadual no.....,...... doravante denominada apenas CONTRÂTADA, têm entre sijusto e avençado, e celebram, de

conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal n'
t1.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020 e Lei Federal I1.326106 e alterações. O Contrato n".

00 l/102 I , conforme Edital Tomada de Preços n. " 001/2021 do Conselho Escolar ..'........... Processo n.o

2020.0000.605.1315 mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

PRIMEIRA-DO OB.IETO:

ÍoÍnàdà de Prêços 2021
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1.3 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fornecimento, as ouantidades poderão ser alteradas oara mais ou oara menos. bem como as datas

modificadas de às necessidades da Unidade Escolar de acordo com a demanda

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitríria dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer

produto que não atenda as especificações constântes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e

peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I -
Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

I .9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processâmento, deverão estar embalados e rotulados;

I .10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especíÍica em vigor;

l.l I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vaaamentos ou qualquer outro defeito que possa

comprometer a qualidade do produto;

2.I- DA CONTRATANTE:

2.1 .I - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responúveis da Unidade Escolar

designados pela CONTRATANTE, receber, conferir, atestar os produtos objeto da licitação e observar as

irregularidades na execução do fomecimento dos produtos contratados;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionâr todas as facilidades para que a CONTRÂTADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

Tomãda de Preços 2021
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l.l Conslilui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
âtender o Conselho f,scolar i*********, no município de....., conforme Edital e Anexos.

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada e

deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote reprovâdo.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÔES:

]G



2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute târefas em desacordo com as normas preestabelecidas no Contrato;

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades observadas na execução do fomecimento
contratados

2.2- DA CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os Alimentos deste contrato. de acordo com o Anexo I - Termo de Referência. após autorização
do Gestor do on ra nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local e endereço

determinado pela contratante, obedecendo à especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital
Tomada de Preços n' 001i2021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I - Termo de

Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3 Mantü durante todâ â execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçõo exigidas na

licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução contratual se

dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deveÉ ser de ambas;

2.2.4 Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas paÍes integrântes.

2.2.5 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRÂTANTE de maneira alguma exonera a CONTRATADA
de suas responsabilidades contratuais.

2-2.6 Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital Tomada de Preços no 001/2021 .

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2.8 É obrigação da contratada do certame acompanhar o ândamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à Unidade

Escolar. independente de notifi cação.

2.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, â mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda deverá mantê-la durànte toda execução do contrato;

2.2.10 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrâto-

2-2-12 ArcaÍ com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que

correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.14 São expressamente vedadas as subcontratações total e pâÍcial do objeto deste Edital, ficando a licitante
obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes da

Tomada de Preço n" 001/2021 .
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2.2.1 I Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25Yo (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

Íomada de Preços 2021



2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade. validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituilos, sem ônus para a

o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca. em âtendimento aos requisitos
mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

J- CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE E CONDICOES DE PAGAMENTO:

3.1 Pelos PRODUTOS ENTREGUES a contratada receberá da CONTRATANTE, o valor total estimado de R$

XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a datâ de apresentação da fatura, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste instrumento. Caso a

fatura apresentada não esteja integÍalnente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a

partir de sua reapresentação.

3.5 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários âo cumprimento do presente

contrato.

4 - CLÁUSULA OUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS f, ORCAMENTÁRIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ +*Í*tr
(valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas ciar-se-á da seguinte forma

Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDE,

0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - rE
( )hs: dados orçanrcntários serão dc 201I .

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

Tomadà de Preços 2021
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2.2.16 Cumprir rigorosâmente os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

3.3 O pagamento será efetuadoglqjrylg em conta jurídica da empresa contratâda, no prazo de 30 (trinta)
dias conidos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notâs Fiscâis
Eletrônicas, devidamente atestadâs por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente seú efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestadâ por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

-l.6 Os orecos ora pacluados são Íixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato'

5 - CLÁUSULA OUINTA _ DA VIGÊNCIA CONTRÂTUAL:

i&
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5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja
eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi caçào exigidas na licitaçào.

6.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - l|Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmâr o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro
de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento não

realizado',

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍe do fornecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato da Secretária de Estado da Educação devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do obieto da licitacão. a deoender da sravidade do ato nraticado. a
Admini o laa lic da de Advertênci nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Fede

n" 8.666193.

6.8 As sanções previstas nos incisos l, Ill e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93 poderão ser aplicadas
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5.3 - O prazo concedido para o fomecimento totâl do objeto seú conforme estabelecido no Anexo I Termo de

Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA: DAS SANCÕES ADMINISTRATWAS:

6.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrâto, aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
dentro do prazo esÍabelecido pela Administraçío, ce;ÍacÍeÍiza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.7 As penalidades serão obriqatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por iqual oeríodo. sem oreiuízo das multas orevistas neste Edital e das demais
cominacões leqais.
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juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez)

dias da abertura de vistâ, podendo a reabilitagão ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.1 0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla

defesa.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666/93, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrâtiva, na forma do aÍligo 77 do referido Diploma

Legal.

7.1.1 A oconência de quaisquer das hipóteses previstâs no ârtigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas

no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoriz^ção escrita e fundamentada da autoridade

competente.

7.1 .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal no E.666193, acarreta as consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8. CLÁUSULA OITAVA _ DO GESTOR DO CONTRATO:

8.I - O CONSELHO f,SCOLAR INDICARÁ UM GESTOR E TJMA COMISSÃO, confoTme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perleita execução do contrato em todas as suas fases, até o

recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17 .92812012.

9. CLÁUSULA NONA _ DA PUBLICACÃO:

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de Contrato e

de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n'
8.666t93.

IO- CLÁUSULA DÉCIMA-D AS ALTERACÕf,S:

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre

as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1", da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações

posteriores.

I1 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ I)A LICITACÃO:

ll.l O presente contrato é decorrente da modalidade Tomada de Preços No @1D02l, conforme Edital conforme
Edital (Processo SEI n" )O(XXX).

Íoínàda dê Preços 2021 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DO FORO:

12.l - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente
entre as partes (precedida da realizaçáo de tentâtiva de conciliação ou mediagão), deverá ser resolvida de forma
definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA). As partes elegem o Foro da Comarca de
(município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença
arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à
CÂMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMTNISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência,
validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8-666193 e alterações,
Lei n' 11.947109, Resolução CDiFNDE n" 06 de 08 de maio de 2020. Lei Federal no 11.326106 e alterações, e, Lei
Estadual no 17.928. de27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na
presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar .....,.................................- em aos dias do mês de . de 2020

i&

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
RGn."RG n. o:

CPF n. ': CPF n. o:

Íomada de Preços 2021
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ANEXO VI

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda

ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as

partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma defrnitiva
por arbitragem, nos termos das normas de regência da CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, ITIT»MçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados

regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior
ou igual a 3 (rês) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei ComplementaÍ Estadual no

ll4, de 24 dejulho de 2018, sem prejuizo dâ aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍÍnas integÍantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á âo processo arbitral o rito previsto nâs norrnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo) da

CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. vaOIeçÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de l8 de janeiro de 2001,

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Ceral

do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu município) para quaisquer medidas judiciais necessárias.

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser

imediaramente comunicada à CÀMARA DE coNClLlAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA
ADMÍNISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar ..................--.-.,---.-.... em .......... aos ......... diasdomêsde de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA
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